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No âmbito dos protocolos com as Bases Aéreas para a prática de aeromodelismo pelos 

detentores de licença desportiva/praticante emitida pela Federação Portuguesa de 

Aeromodelismo, informamos que voltou a estar autorizada a atividade de aeromodelismo na 

infraestrutura da Base Aérea N.º 1. 

Recordamos que, a prática de aeromodelismo nas infraestruturas militares, exige o 

cumprimento rigoroso das normas de segurança constantes no Regulamento Nacional de 

Aeromodelismo, bem como das condições impostas pelo Comando da Unidade. 

Assim, destacam-se os procedimentos e normas a respeitar quanto à prática do 

aeromodelismo na BA N.º 1, seguintes: 

1. A prática de aeromodelismo pode realizar-se aos sábados e domingos, das 9h30 até 

30 minutos antes do por do sol (com interrupção entre as 12h30 e as 13h30) 

unicamente relativa às categorias F2 - Voo Circular, F3 - Voo Radio Controlado, F4 – 

Maquetas e F5 - Modelos Eléctricos Rádio Controlados. 

2. Os pedidos para a prática de aeromodelismo na BA N.º 1, devem ser enviados até às 

15h00 de cada quarta-feira para o e-mail fpamsede@gmail.com, devendo ser 

especificado o período de atividade pretendido; 

3. A prática da modalidade está limitada ao número máximo de cinco praticantes em 

simultâneo (modelos em voo), podendo dar entrada na Unidade até vinte praticantes 

por período de atividade (manhã/ tarde); 

4. A atividade pode ser interdita ou suspensa pela Unidade em qualquer altura, antes 

ou durante as sessões autorizadas; 

5. É expressamente proibida a recolha de imagens ou som no interior da Unidade; 

6. É proibido o voo com modelos da categoria F2 em simultâneo com modelos das 

restantes categorias permitidas. 

Pelo facto de serem autorizadas apenas 20 presenças de aeromodelistas por sessão é 

importante que os associados não solicitem autorização para sessões às quais não têm  
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a certeza de poder estar presentes, pois assim poderão estar a impedir outros associados de 

obter acesso às 20 autorizações disponíveis. 

Chamamos igualmente a atenção de todos os associados para a rigorosa observação das 

regras e procedimentos publicados na NEP/OPS-001 em anexo, relativas não só a segurança, 

mas igualmente a cuidados a observar na manutenção do estado da área utilizada para a 

prática do aeromodelismo e respectivos acessos. 

A FPAm obteve agora a possibilidade de voltar a disponibilizar a BA1 para a prática do 

aeromodelismo aos seus associados, após interrupção verificada desde 2015 e é importante 

garantir a continuidade desta autorização que pode ser posta em causa por utilização 

indevida, ainda que involuntária, e que é necessário evitar. 

 

A Direção da FPAm 

 


